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TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA E A EMPRESA EDILSON
APARECIDO GONÇALVES TRANSPORTES.

O MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito público intimo, com sede na
Rua Alfredo Bueno, n' 1 .235, Centro, inscrito no CNPJ sob n' 46.410.866/0001-71, neste ato

representado pela Ilustríssima Secretária de Gabinete Senhora Mana Emília Peçanha de

Oliveira Salva, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 e
inscrita no CPF/MF sob n' 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódio, n' 127.

Jardim Zeni, CEP: 13.912-464, neste Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante

denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa EDILSON
APARECIDO GONÇALVES TRANSPORTES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ/MF sob n' 67.120.881/0001-55, com sede na Rua José Luiz Silho, n' 484, Bairro:

Nova Jaguariúna, CEP: 13919-416, no Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo,
representada neste ato pelo Senhor Edilson Aparecido Gonçalves, Brasileiro, Casado,

Empresário, portador da Cédula de Identidade RG n' 24.500.276.5-SSP/SP e inscrito no
CPF/MF sob n' 178.933.958-85, residente e domiciliado na Praça Sete de Setembro, n' 189,

Bairro: Vila São Francisco, no Mullicípio de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante
denominada CONTRATADA, pelo presente instruJnento dccidein EDITAR o Contrato
n' ]45/2019, oriundo do Procedimento Licitatório n' 121/2019 e do Pregão Presencial

n' 075/2019, para continuidade na prestação de até 4.460 (quatro mil, quatrocentos e sessenta)

horas de serviço com 02 (dois) caminhões do tipo baú para realização dc coleta de resíduos

sólidos recicláveis ou reutilizáveis, ficando entre si justo e aditado, o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses,

a contardc 16 dejulho de 2022;

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica reajustado o valor da hora de serviço de RS 70,32 (setenta reais A

c trinta e dois centavos), para RS 94,93 (noventa e quatro e noventa e três centavos). (I'\

CLÁUSULA TERCEIRA: Dá-se a este aditamento, para os próximos 12 (doze) meses, o valoAN U

global de R$ 423.387,80 (quatrocentos e vinte três mil trezentos e oitenta e sete reais c
oitenta centavos);

Parágrafo União: Os valores citados correrão por

N' 02.11.03.18.541.0010.2027.3.3.90.39.00 Ficha
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CLÁUSULA QUARTA: Continuam em vigor todas as demais cláusulas e condições do
contrato e do colvelato processo adl-ninistrativo.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo de Aditamento cm 02

(duas) vias de igual teor c para o mesmo üm na presença das testemuiLhas abaixo:

Jaguariúna, 14 dejulho dc 2022

PREFEITURA oo MUNICÍPIO nz :íAàUAKiÚiÜA
Mana Emília Peçanha de Oliveira Sirva
Secretária de Gabinete

EDILSONAPARECIDO Gi

Edilson Aparecido Gonçalves
RG n" 24.500.276.5-SSP/SP
CPF/MF n' 178.933.958-85

,VESTRANSPORTES

Assistente de Gestão Pública

Piefeltura do hTunicipio de Jaguariúna
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

Pregão Presencial n" 075/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
CONTRATADA: EDILSON APARECIDO GONÇALVES TRANSPORTES
Contrato n" 145/20]9 - 3' Aditamento.

Objeto: Prestação dc até 4.460 horas de serviço com 02 caminhões tipo baú para colete de
resíduos sólidos recicláveis ou reutilizáveis.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâinite processual ocorrerá pelo sistema eletrânico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastraincnto no Sistema de Processo
Eletrânico, conforme dados abaixo indicados, em consonância cole o estabelecido na
Resolução n' 01/201 1 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oõlcial do Estado.
Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a p.artir de então, a contagem dos prazos processuais, confonne regras do Código
de Processo Civil=

d) Qualquer alteração de endereço -- residencial ou eletrõnico -- ou telefones de contado deverá
ser comtmicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhaincnto dos aros do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais c regimentais, exerceJAO ÇI

direito de defesa, interporrecursos e o que mais couber. ' '\À N/

Jaguariúna, 14 dcjulho de 2022.P

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bemardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

RESPONSÁVELPELA
Nome: Mana Emília Pcçanha de Oliveira Silvo
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13
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Assinatura:

PelaCONTRATANTE:
Nome: Mana Emília Peçanlla de Oliveira Silva
Cargo: Secretária de Gabinete

PelaCONTRATADA:
No1ne: Edílson Aparecido Gonçalves
Cargo: Empresário
CPF: 178.933.958-85

Cargo: Secretária de Meio Ambiente
CPF: 1 03.864.428-35

Assinatura


